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Decreto nO 98.997, de 02 de março	 de 1990.	 DECRETO 99 98.998 , DE 02 DE	 MARCO	 DE 1990

Institui a Fundação Universidade Fe-
deral do Amapá e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e nos termos da Lei n0
7.530, de 29 de agosto de 1986,

DECRETA:

Art. 10 Fica instituída, de acordo com o disposto no art. 10
da Lei no 7.530, de 29 de agosto de 1986, a Fundação Universidade Fede-
ral do Amapá, com sede e foro na cidade de Macapá.

Art. 20 A Fundação Universidade Federal do Amapá, fundação
pública, nos termos da Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, vinculada
ao Ministério da Educação, tem por objetivos ministrar o ensino e de-
senvolver as ciências, as letras e as artes, regendo-se por Estatuto e
Regimento Geral, aprovados na forma da legislação vigente.

Art. 30 A Fundação Universidade Federal do Amapá adquirirá
personalidade jurídica a partir da inscrição de seu ato constitutivo no
registro civil das pessoas jurídicas, do qual será parte integrante seu
Estatuto, aprovado pela autoridade competente.

Art. 40 O patrimOnio da Fundação Universidade Federal do
Amapá será constituído pelos bens e direitos que essa entidade vier a
adquirir, incluindo os bens que lhe venham a ser doados pela União, Es-
tados, Municípios e por outras entidades públicas e particulares.

S. 10 Os bens e direitos da Fundação serão utilizados ou
aplicados exclusivamente pára a consecução dos objetivos previstos co
art. 20 deste Decreto.

O 20 No caso de extinguir-se a Fundação, seus bens e direi-
tos serão incorporados ao patrimônio da União.

Art. 50 Os recursos financeiros da Fundação Universidade Fe-
deral do Amapá serão provenientes de:

I - dotação consignada anualmente no orçamento da União;

II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos
por quaisquer entidades públicas ou particulares;

• III , remuneração por serviços prestados e entidades públicas
ou particulares, mediante convênios ou contratos específicos;

IV - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela
prestação dos serviços educacionais, com observa:leia das normas legais
vigentes;

V - operação de crédito e juros bancãrios;

V/ - receitas eventuais.

Art. 60 Fica assegurada à Fundação Universidade Federal do
Amaprá a imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea . c. , da Cons-
tituição Eéderal*

Art. 70 A administração superior da Fundação Universidade
Federal do Amapá será exercida ,pelo Reitor, pelo Conselho Diretor e pe-
lo Conselho UniveraltáSio, fio ambito de suas respectivas competências,
a serem definidas no Estatute e Regimento Geral.

5 /9 O Reitor, nomeado na forma da legislação vigente e com
mandato ne/a estabelecido, exercerá a presidência dos Conselhos Diretor
e Universitãrio.

5 20 O Conselho Diretor e o Conselho Universitário serão
constituídos na forma que dispuser o Estatuto e o Regimento Geral.

Art. 80 O Ministro de Estado da Educação designará Reitor
.pro tempere" com a incumbência de adotar as medidas cabíveis para a
implantação da Fundação Universidade Federal do Amapá.

Art. 90 A criação dos cargos e empregos indispensáveis ao
funcionamento da Fundação Universidade Federal do Amapo. fica condicio-
nada à autorização eapecifiCa na lei de diretrizes orçamentãrlas para o

' exercício financeiro de 1981, em conformidade com o art. 169, parágrafo
• únióo, inciso II, da Constituição Federal:

Art. 10. As medidas necessárias para a instalação da Funda-
ção. Universidade Federei do AMapá cederão ser implementadas mediante
auxilies concedidoS pelo Estado do Amapá, ã canta de recursos práprios
consignados em sua lei orçamentária para 1990.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de março de 1990; 1690 da Independência e '^20
da República.

JOSÉ SARNEY
Carlos Sant'Anna

Reabre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor da Justiça do Trabalho, pe
lo saldo apurado em 31 de dezembnodU
1989, o crédito especial aberto pelo
Decreto n9 - 98.549, de 14 de dezembro
de 1989.

O Presidente da RopúblIca,no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 84, item IV, da Constituição, e dg aUtorização
contida no parágrafo 29 do artigo 167 da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 - Fica reaberto ao Orçamento Fiscal da
União, em favor da Justiça do Trabalho, pelo saldo apurado em 31 de de
zembro de 1989 o crédito especial no valor de NCz$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de cruzados novos), autorizado pela Lei n9 7.904, de 05 de de
zembro de 1989 e aberto pelo Decreto n9 98.549, de 14 de dezembro de
1989, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 29 - As classificações constantes do Anexo
a este Decreto, guardam compatibilidade com aquelas contidas na Lei 59
7.999, de 31 de janeiro de 1990.

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor fia data

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrã

Brasília,
Independência e 1029 da República. 02 de

	 março	 de 1890; 1699 da

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nebrega
João Batista de Abreu
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Decfeto n098.999, de 02 de março 	 de 1990.

Institui telejornal com registro das
atividades do Poder Legislativo.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, ineiso II, da COnstiteição,

DECRETA:

Art. 10 As emissoras de televisão vinculadas ã administração
federal terão um telejornal, com duração de cinco minutos, a ser trans-
mitido, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, às 21:30
horas, registrando as atividades das duas Casas do Congresso Nacional.

Art. 20 A produção do telejornal é de responsabilidade da
RADIOBRAS - Empresa Brasileira de Comunicação S.A. cni emissora que vier
a sucedê-la, e a pauta das matérias fica a cargo das Mesas do Senado
Federal e da Câmara dos Deputados.

de sua publicação.

rio.




